
 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 
59550.000897/2020-40 

RUBRICA: FOLHA: 
 

 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 01 
 
Trata-se do julgamento do pedido de Impugnação ao Edital nº 25/2020, submetido pela Cooperativa 
Agrícola de Assistência Técnica e Serviços – COOATES. 
 
Servindo-me das considerações realizadas pela Assessoria Jurídica da 5ª Superintendência Regional 
da CODEVASF, 5ª AJ, no Parecer Jurídico n. 324/2020/MSSM/AJ, anexo, julgo como 
improcedente o pedido de impugnação acima mencionado. 

 
 
 

Thiago Cedraz de Almeida 
Analista em Desenvolvimento Regional 

Codevasf – 5ª/SR 
 


